
N.o 56 — 21 de Março de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 4515

Despacho (extracto) n.o 6068/2005 (2.a série). — Por despacho
do reitor da Universidade da Beira Interior de 23 de Fevereiro de
2005, foram designados, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 216/92, de 13 de Outubro, e do artigo 15.o do Regulamento do
Mestrado, para fazerem parte do júri das provas de mestrado em
Sociologia requeridas pela licenciada Ana Margarida Frazão Valente:

Presidente — Presidente do conselho científico da Universidade
da Beira Interior.

Vogais:

Doutora Maria Johanna Christina Schouten, professora
associada da Universidade da Beira Interior.

Doutora Manuela Ivone Paredes Pereira da Cunha, pro-
fessora auxiliar do Instituto de Ciências Sociais da Uni-
versidade do Minho.

Doutora Maria Amélia Garcia Martins Bernardo, professora
auxiliar da Universidade da Beira Interior.

23 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.

Despacho (extracto) n.o 6069/2005 (2.a série). — Por despacho
do reitor da Universidade da Beira Interior de 23 de Fevereiro de
2005, foram designados, nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 216/92, de 13 de Outubro, para fazerem parte do júri das provas
de doutoramento no ramo de Sociologia requeridas pelo mestre José
Filipe Pinto os seguintes professores:

Presidente — Reitor da Universidade da Beira Interior.
Vogais:

Doutor Adriano José Alves Moreira, professor catedrático
emérito da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Adelino Augusto Torres Guimarães, professor cate-
drático do Instituto Superior de Economia e Gestão da
Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor António Custódio Gonçalves, professor catedrático
da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Doutor Marco António Monteiro de Oliveira, professor titu-
lar da Universidade Lusófona.

Doutor José Carlos Gaspar Venâncio, professor catedrático
da Universidade da Beira Interior.

Doutor Victor Kajibanga, professor titular da Universidade
Agostinho Neto.

Doutor Eduardo Maria Costa Dias Martins, professor auxi-
liar do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa.

Doutor Onésimo Silveira, embaixador da República de Cabo
Verde.

23 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Medicina

Aviso n.o 3040/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se a
lista de empreitadas de obras públicas adjudicadas pela Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra no ano de 2004:

Listagem de empreitadas ajudicadas no ano de 2004

Valor sem IVA
(euros)Tipo de procedimento Designação da empreitada Entidade adjudicatária

Ajuste directo . . . . . . . . Beneficiação das instalações do bar da Faculdade de
Medicina.

Pascal 2 Construções, L.da . . . . . . . . . . . . . 12 026,50

Ajuste directo . . . . . . . . Beneficiação do pavimento da biblioteca central da Facul-
dade de Medicina.

BH Construção Civil e Obras Públicas . . . 2 450

Ajuste directo . . . . . . . . Beneficiação da sala de reuniões do conselho directivo
da Faculdade de Medicina.

BH Construção Civil e Obras Públicas . . . 1 942,50

3 de Março de 2005. — A Directora de Administração, Célia Maria Ferreira Tavares Cravo.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 6070/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor Prof. Doutor João Sousa Lopes de 5 de Fevereiro de 2005,
proferido por delegação do reitor, e nos termos da nota 1 da deli-
beração n.o 733/2003, da comissão coordenadora do Senado da Uni-
versidade de Lisboa, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 117, de 21 de Maio de 2003, procede-se, em anexo, à actualização
da tabela de emolumentos da Universidade de Lisboa, com base na
taxa de inflação apurada para 2004 pelo Instituto Nacional de
Estatística.

Este despacho produz efeitos no dia imediato ao da sua publicação
no Diário da República.

10 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Luísa
Machado Cerdeira.

Tabela de emolumentos

Descrição
Montante

—
Euros

1 — Certidões:
1.1 — De conclusão de curso (bacharelato, licenciatura,

especialização e mestrado), de provas de aptidão
pedagógica e capacidade científica, de doutoramento,
de obtenção do título de agregado e das respectivas
equivalências legais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,90

1.2 — De conclusão de curso de especialização de dura-
ção inferior a um ano lectivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,90

Descrição
Montante

—
Euros

1.3 — Aptidão, matrícula, inscrições, frequência ou
exame (aprovação), conduta académica . . . . . . . . . . . . 7,50

1.4 — De narrativa ou de teor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50
1.5 — Certidão por fotocópia:
1.5.1 — Pela 1.a folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,40
1.5.2 — Por cada folha que exceda a 1.a . . . . . . . . . . . . . . 0,80
1.6 — Cargas horárias e conteúdos programáticos:
1.6.1 — Uma disciplina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,40
1.6.2 — Por cada disciplina a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,20
1.7 — Certidões para candidaturas internacionais:
1.7.1 — Processo completo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222,30
1.7.2 — Por cada cópia oficial a mais . . . . . . . . . . . . . . . . 3,20
1.8 — Os preços fixados nos n.os 1.1 a 1.4 correspondem

a uma só lauda — por cada lauda a mais, acresce,
por cada uma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80

2 — Averbamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,20
3 — Admissão a provas académicas:
3.1 — Agregação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 528,90
3.2 — Doutoramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 317,40
3.3 — Mestrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158,80
4 — Diplomas:
4.1 — Doutoramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190,50
4.2 — Mestrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 169,30
4.3 — Parte escolar do mestrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,80
4.4 — Especialização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,80
4.5 — Ramo Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,60
4.6 — Licenciatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,60
4.7 — Bacharelato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,10
5 — Melhorias (por disciplina) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,40
6 — Autorização de mudança de turma . . . . . . . . . . . . . . 6,40




